
Deputado 

President 

REDANO 

ALE/RO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 180/2022-ALE 

RECEBID 
Em  24  / 
Horas 
Por 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência para 

fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1626/2022, que "Altera a Lei n° 4.967, de 09 de 

abril de 2021, que 'Estabelece a isenção do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e 

Serviços-ICMS, na aquisição de armas de fogo pelos servidores públicos integrantes dos órgãos 

de segurança pública indicados no artigo 143 da Constituição do Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de junho de 2022. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  1626/2022 

Altera a Lei n° 4.967, de 09 de abril de 2021, que 

"Estabelece a isenção do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS, na 

aquisição de armas de fogo pelos servidores 

públicos integrantes dos órgãos de segurança 

pública indicados no artigo 143 da Constituição do 
Estado de Rondônia". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° A ementa da Lei n° 4.967, de 09 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Estabelece a isenção do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS, 

na aquisição de armas de fogo pelos servidores públicos integrantes dos órgãos de segurança 

pública indicados no artigo 143 da Constituição do Estado de Rondônia e guardas municipais." 

(NR) 

Art. 2° O caput do art. 12 da Lei n° 4.967, de 2021, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Fica isenta do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS a aquisição 

de armas de fogo pelos servidores integrantes dos órgãos de segurança pública identificados no 

artigo 143 da Constituição do Estado de Rondônia e guardas municipais." (NR) 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de junh de 22. 

Deputado X REDANO 

Presid 	— ALE/RO 
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